
    Nº 1524, sexta-feira, 21 de agosto de 2020
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 39.163, de 21 de agosto de 2020.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 36.457, de 12 de dezembro de 2019, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
ZELANDIA CUSTODIO DA COSTA, matrícula n. 17.013-8, servidor inativo do cargo de
provimento efetivo de Agente Operacional II - Cozinheiro, do Município de Joinville, nos termos do
art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 09 de dezembro de 2019.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de dezembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 21/08/2020, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6975998 e o
código CRC 1FD13E53.

DECRETO Nº 39.167, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação em substituição.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, o art. 41, da Lei Complementar nº 266/208 e
a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interinamente, na Secretaria de Cultura e Turismo, em substituição, face a licença para
tratamento de saúde da servidora Lúcia Helena de Sousa, a partir de 24 de agosto de 2020, a
seguinte servidora:

 

- Angela de Thomaz Domingues, para o cargo de Coordenador II.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6979359 e o
código CRC 93AD9FEB.

DECRETO Nº 39.166, de 21 de agosto de 2020.
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Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de agosto de 2020:

          

- Clarice Maria Vieira, para o cargo de Gerente de Tecnologias Educacionais.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6979323 e o
código CRC BABEF2E6.

DECRETO Nº 39.165, de 21 de agosto de 2020.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 20 de agosto de 2020:

          

- Gilvani Manerich, para o cargo de Coordenador I da Área de Instalações.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6979293 e o
código CRC 8C85B9BE.

DECRETO Nº 39.164, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 24 de agosto de 2020:

          

- Claudionor Bitencourt, para o cargo de Coordenador II da Área de Eventos.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6976299 e o
código CRC 779C841B.

DECRETO Nº 39.162, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
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266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 24 de agosto de 2020:

          

- Aguinaldo de Souza, para o cargo de Coordenador I. 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6973569 e o
código CRC E0EDE22D.

DECRETO Nº 39.161, de 21 de agosto de 2020.

 

REDISTRIBUI CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E
EXONERAÇÃO. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere privativamente ao Presidente da República
competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração
federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;
 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
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considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;
 

considerando que o § 1º, do art. 5º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, e o
§ 1º, do art. 6º, da Lei Complementar 495, de 16 de janeiro de 2018, que autorizam o Executivo,
por decreto, definir ou completar competências dos cargos,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica redistribuído um cargo de Coordenador I da Secretaria de Educação
para a Subprefeitura da Região Sul, a partir de 21 de agosto de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6973484 e o
código CRC 1796E95D.

DECRETO Nº 39.160, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de agosto de 2020:

 

- David Ricardo de Freitas, do cargo de Gerente de Tecnologias
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Educacionais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6972476 e o
código CRC 9275FF37.

DECRETO Nº 39.159, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, partir de 20 de agosto de 2020:

 

- Michele Preuss da Silva, do cargo de Coordenador II da Área de Eventos.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6972426 e o
código CRC 13BF0BA1.
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DECRETO Nº 39.158, de 21 de agosto de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de agosto de 2020:

 

- Clarice Maria Vieira, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6972355 e o
código CRC FB88F1BF.

DECRETO Nº 39.157, de 21 de agosto de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas
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seguintes classificações funcionais programáticas:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0002.2.2184

Despesas com
pessoal do ensino
fundamental - SED

118 232 3.3.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0001.2.2172

Processos
administrativos

ensino
fundamental - SED

136 199 4.4.90 500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0002.2.2184

Despesas com
pessoal do ensino
fundamental - SED

118 229 3.1.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.0001.2.2172

Processos
administrativos

ensino
fundamental - SED

136 195 3.3.90 500.000,00

TOTAL 1.500.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/08/2020, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6972299 e o
código CRC DE4EF64F.
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